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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL 

 

EDITAL COMPLEMENTAR 01 

 

  
O Prefeito do Município de União do Sul Sr. Ildo Ribeiro de Medeiros, através da 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
nomeada pelo Decreto nº 712 de 25/11/2011, alterado pelo Decreto nº 721, de 09/12/2011 e, 
visando atender ao disposto no item nº 3 do Edital do Concurso Público, divulga a relação dos 
candidatos que requereram isenção da taxa de inscrição e, obtiveram a respectiva autorização. 
  

O(a) candidato(a) constante no Anexo I deste Edital Complementar deverá acessar o 
endereço eletrônico www.uniaodosul.mt.gov.br e realizar a inscrição completa até as 23h e 
59min do dia 08/01/2012, imprimir a Ficha de Inscrição e gerar o boleto de cobrança para a 
consolidação da inscrição, ficando desobrigado do pagamento do mesmo. 

 
O(a) candidato(a) que confirmar a inscrição neste Concurso Público deverá observar na 

listagem das inscrições homologadas na data provável de 13 de janeiro de  2012 a 
confirmação do seu nome e cargo para concorrer a esse certame. 
 

União do Sul – MT, 26 de dezembro de 2011. 
 
 
 

__________________________________ 
ORLANDA MOCELIN 

  Presidente da Comissão 
 
 
 

___________________________________ 
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO AUTORIZADOS 
NOME DO CANDIDATO E CARGO CONCORRIDO CPF MOTIVO 

ALEX DE SOUZA 023.113.711-77 Lei nº 8.795/2008 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE     
ANGELA CAMILA BULLA 030.224.461-10 Lei nº 7.713/2002 
ASSISTENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
DANIMAR RAFAEL BARBIERI 030.035.491-62 Lei nº 8.795/2008 
TÉCNICO EM LABORATORIO DE INFORMATICA     
ELIANE MARIA ARMANI BARBIERI 007.536.921-47 Lei nº 8.795/2008 
AUXILIAR ADMINSTRATIVO DA SAÚDE     
ELIETE OLIVEIRA DA SILVA 990.554.811-49 Lei nº 8.795/2008 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE     
FLAVIA REGINA MENDES TEIXEIRA 968.039.083-72 Lei nº 8.795/2008 
INSPETOR DE ALUNOS     
JOELIA VIANA DE SOUZA 038.625.351-00 Lei nº 8.795/2008 
INSPETOR DE ALUNOS     
JOICE FERAREZE CONSORTE 004.762.201-65 Lei nº 8.795/2008 
BIBLIOTECÁRIO     
JOYCE MONTEZUMA DOS SANTOS 042.304.281-43 Lei nº 8.795/2008 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MÁ 01     
JULIANA POMPERMAYER MEOTTI 044.031.409-71 Lei nº 7.713/2002 
ASSISTENTE SOCIAL     
JULIANI FRANCIANI GONÇALVES DUARTE 014.980.161-03 Lei nº 7.713/2002 
CONTADOR     
LEANDRO ROBERTO DE SOUZA 013.513.421-85 Lei nº 8.795/2008 
ASSISTENTE DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
LEILIANE XIMENDES BATISTA 041.352.571-60 Lei nº 8.795/2008 
BIBLIOTECÁRIO     
LICINEIA BATISTA DO NASCIMENTO PEREIRA ROCHA 036.581.531-48 Lei nº 8.795/2008 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAUDE     
LUCIANE TEREZINHA ARMANI 004.822.119-89 Lei nº 8.795/2008 
AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL     
MARIA ANTONIA RODRIGUES 785.916.781-68 Lei nº 8.795/2008 
INSPETOR DE ALUNOS     
MARIA CICERA ALVES DUARTE DE SOUZA 002.700.981-51 Lei nº 8.795/2008 
BIBLIOTECÁRIO     
MICHAEL CONSORTE 039.927.611-42 Lei nº 8.795/2008 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE INFORMATICA     
NAILDA SANTOS DE CARVALHO 016.690.271-39 Lei nº 8.795/2008 
INSPETOR DE ALUNOS     
ODIRLEI HELBING 048.418.791-02 Lei nº 8.795/2008 
INSPETOR DE ALUNOS     
RAIANE ALVES LARSSON 048.255.121-60 Lei nº 8.795/2008 
BIBLIOTECÁRIO     
RONALDO VENÂNCIO DOS SANTOS 032.065.891-00 Lei nº 8.795/2008 
AUXILIAR ADMINSTRATIVO DA SAÚDE     
ROSANA FABIOLA BOGO 019.744.801-19 Lei nº 8.795/2008 
BIBLIOTECARIO     
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DECRETO Nº 724, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Dispõe sobre a homologação das inscrições isentas dispostas 
no Anexo I do Edital Complementar nº 001 do Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências. 
 
 
 

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal De União do Sul, estado de 
Mato Grosso, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas por lei; 

 
 
 

D E C R E T A :  
 
 
 

Art. 1º. Fica aprovado o Edital Complementar nº. 001/2011 de 26 de dezembro 
de, que apresenta no Anexo I a relação dos candidatos autorizados a inscreverem 
gratuitamente no Concurso Público Edital nº 001/2011. 
  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

União do Sul MT 26 de dezembro de 2011 
 
 
 
 

 
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se: 
União do Sul, ___/___/___ 

 
 

ERINEU DIESEL 
Secretário de Administração 


